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 PROCESSO  
ADMINISTRATIVO

INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

CONTRIBUINTE CNPJ / CPF EXERCÍCIOS 

27851/2022 597.525-5

ESPOLIO 
MARIA VITORIA 

VILANOVA 
SANTANA

565.955.145-91
2018, 2019, 2020, 

2021, 2022 E 
2023

Salvador, 24 de Agosto de 2023.

LEONARDO LIMA ALBUQUERQUE 

Coordenador de Arrecadação
 

EDITAL

A Coordenadoria de Cadastros da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 

no artigo 234, da Lei nº 7.186/2006, regulamentado pelo Decreto nº 35.390 de 27 de abril de 2022, 

informa que as Inscrições Municipais abaixo listadas estão suspensas no Cadastro Geral de Atividades 

Econômicas - CGA. Diante disso, ficam as empresas listadas notificadas a efetivar a regularização 

e atualização cadastral por meio do Integrador Estadual (REGIN), no site da JUCEB, no link http://

www.juceb.ba.gov.br/servicos/, no prazo máximo de 60(sessenta) dias, podendo ser prorrogado a 

critério da Administração. Finalizado esse prazo, a SEFAZ efetivará a BAIXA das referidas inscrições 

no Cadastro Geral de Atividades Econômicas - CGA, conforme preconiza o Decreto nº 35.390 de 27 

de abril de 2022.

CGA NOME

21333500136 QUARTZO LOGISTICA LTDA

54413700110 LM CONSULTING CONSULTORIA EM HOTELARIA E TURI

56564500116 GV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

07148300150 BCS CONSTRUTORA LTDA

35011700255 MARIONILDES LOBO DE ALCANTARA 78470250515 - M

39181500164 WORLD EVENTOS LTDA

39196800112 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ADS

44353300161 ESTRUTURA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Salvador, 24 de agosto de 2023

ROGER GEBERS FREITAS

CCD- Coordenadoria de Cadastros

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

AVISO DE CONVOCAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO Nº 01/2023

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO MÉDIO - 

EDITAL Nº 01/2023

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA e DESCLASSIFICA a candidata relacionada no Anexo 

Único deste Edital, nos termos estabelecidos no item 11.3 do Edital nº 01/2023, do Processo Seletivo 

para Programa de Estágio de Ensino Médio da Prefeitura Municipal do Salvador, publicado no Diário 

Oficial do Município do Salvador Nº 8.490 de 09 de março de 2023.

Diretoria de Gestão de Pessoas, em 11 de agosto de 2023.

MARIANA TROCOLI NUNES GUEDES          

Diretora de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

TURNO VESPERTINO

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

9 MONIQUE SOUSA DOS SANTOS 46266 9

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Nº 14/2023

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO MÉDIO - EDITAL Nº 01/2023

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA as candidatas relacionados no Anexo I e II deste Edital, 

para contratação, sob pena de desclassificação do Processo Seletivo para Programa de Estágio de 

Ensino Médio da Prefeitura Municipal do Salvador, conforme itens 11.1 e 11.2 do Edital nº 01/2023, 

publicado do Diário Oficial do Município do Salvador nº 8.490 de 09 de março de 2023.

As candidatos deverão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a 

publicação desta Convocação, enviar, por meio do site contratoestagio.salvador.ba.gov.br, a seguinte 

documentação: 

a) Documento de Identificação com foto;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses;

d) Comprovante de Matrícula, do ano letivo de 2023.

Diretoria de Gestão de Pessoas, em 11 de agosto de 2023.

MARIANA TROCOLI NUNES GUEDES

Diretora de Gestão de Pessoas

 ANEXO I

TURNO MATUTINO

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

23 VITORIA SILV DOS SANTOS 46489 7

24
ANANDA LOBO ARAUJO DE 

SANTANA
46510 7

ANEXO II

TURNO VESPERTINO

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

10
REBECA SANTANA DO 

NASCIMENTO
46456 9

11
RAFAELA ARAUJO CALASANS DE 

SANTANA
46259 9

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Nº 05/2023

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO SUPERIOR - 

EDITAL Nº 02/2023

A Secretaria Municipal de Gestão, CONVOCA os candidatos relacionadas no Anexo Único deste Edital, 

para contratação, sob pena de desclassificação do Processo Seletivo para Programa de Estágio 

de Ensino Superior da Prefeitura Municipal do Salvador, conforme item 12 do Edital nº 02/2023, 

publicado do Diário Oficial do Município nº 8.516 de 14 de abril de 2023.

Os candidatos deverão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a 

publicação desta Convocação, enviar, por meio do site contratoestagio.salvador.ba.gov.br, a seguinte 

documentação:

a) Documento de Identificação com foto;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses;

c) Comprovante de Matrícula do semestre em curso, expedido, assinado e carimbado pela Instituição 

de Ensino Superior;

d) Histórico escolar atualizado, expedido, assinado e carimbado pela Instituição de Ensino Superior, 

constando o total da carga horária exigida para conclusão do curso e o total da carga horária já 

cursada;

e) comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses, que demonstre que 

o candidato reside na região de abrangência da Regional que se inscreveu, conforme anexo III do 

Edital de Abertura nº 02/2023, no nome do candidato; do pai ou mãe; do cônjuge, acompanhado da 

certidão de casamento/ união estável; do proprietário de imóvel alugado, acompanhado de cópia 

do contrato de aluguel com reconhecimento de firma ou Declaração de Residência, feitas a próprio 

punho e autenticadas em cartório pelo dono do imóvel.

Diretoria de Gestão de Pessoas, em 17 de agosto de 2023.

MARIANA TROCOLI NUNES GUEDES

Diretora de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

REGIONAL CABULA / TANCREDO NEVES

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

9 ANA CLAUDIA SANTOS DE JESUS 46854 5,75

10
LUCAS EDUARDO SANTOS DE 

SANTANA
46838 5,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Vigilância da Saúde, por meio da Coordenação de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 

Saúde de Salvador, visando dar prosseguimento aos Processos Administrativos Sanitários e de 

acordo com o estabelecido no art. 37 da Lei Federal 6.437/1977, bem como o exposto nos art.52 da 

Lei Federal nº 9.784/1999 e no art. 192, § único da Lei Municipal 9.525/2020.

TORNA PÚBLICO: O ARQUIVAMENTO dos Processos Administrativos Sanitários abaixo elencados, 

por já terem cumprido com o termo de imposição de penalidade, seja pela quitação ou ciência da 

advertência, uma vez exaurida a sua finalidade ou pelo objeto da decisão se tornar impossível, inútil 

ou prejudicado por fato superveniente.

QUADRO 1 - RELAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANITÁRIOS JULGADOS


